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REQUERIMENTO VERBAL nº 31/2019
Documento 77/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, conforme requerimento verbal ouvido pelo douto plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes seja realizado estudo de acesso a alimentação gratuita para aos moradores em situação de rua.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento tendo em vista a atual situação em que se encontram os moradores de rua na cidade, muitas vezes não conseguindo uma única refeição. O município disponibiliza  através do  restaurante popular, acesso  assim mais fácil de ajudar essas pessoas que estão e situação de vulnerabilidade social, que precisam dessa atenção especial. Precisamos tratar o problema e uma das ações para isso é suprindo as necessidades  básica  e essenciais. 
Uruguaiana, 22 de agosto de 2019. 
Ver. MANO GÁS
Bancada do PSDB
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